Estância Velha, 30 de maio de 2016.

Senhor Presidente;

Colegas Vereadores:
 

CARLITO BORGES, vereador com assento neste Legislativo, vem com base no artigo 33 da Lei Orgânica combinado com o artigo 13 do Regimento Interno da Casa Legislativa, propor a projeto de lei abaixo com a seguinte: 
JUSTIFICATIVA
 

A Câmara de Vereadores é composta por membros eleitos pelo sufrágio universal, para com isso representar os interesses da sociedade em suas decisões, ou seja, os senhores vereadores são os legítimos representantes dos cidadãos deste Município.

 

O Rio Grande traz na sua história grandes divisões: Ximangos e Maragatos; Gremistas e Colorados; lenços vermelhos e brancos; e outras divisões políticas, fato considerado normal para uma sociedade republicana que vive sobre a égide da ordem democrática. 
 

Em nossa querida Estância Velha não é diferente, no entanto, há exceções. Quando nossos irmãos se destacam e nos honram com o seu talento. Está sendo assim com os jovens da Banda Valente que nos juntaram todos num só sentimento de orgulho e torcida pelo seu sucesso, levando o nome de Estância Velha para todo o País através do programa SUPER STAR da TV Globo.
 

Para uns podemos ser considerados ‘estancieiros’, mas o orgulho de ser estanciense fala mais alto. De jovens de CORAÇÃO VALENTE nosso País está carente, por isso, que a Banda Valente deve ser reconhecida por essa Casa para ficar de espelho para a juventude, não só de Estância Velha nem do Rio Grande, mas sim de todo nosso Brasil.
 

Certos de vossa compreensão e apoio, renovamos os votos de estima e apreço.

 

Atenciosamente.

Ver. Carlito Borges

Bancada do PC do B

PROJETO DE LEI Nº.042/2016.

 



 
“Dispõe sobre MENÇÃO HONROSA à Banda 
 




  VALENTE, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS,


Faço saber que, por sua iniciativa do Vereador Carlito Borges, o Poder Legislativo aprovou e ele sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º- Fica o Poder Legislativo autorizado à condecorar a Banda Valente com a placa de MENÇÃO HONROSA de Estância Velha.
 
Art. 2º- O título de MENÇÃO HONROSA que trata o artigo 1º dessa Lei, será concedido na mesma sessão solene onde será concedido o Título de Cidadão de Estância Velha para duas ilustres personalidades.


Art. 3º- A placa do título que MENÇÃO HONROSA terá o mesmo formato da placa do título de Cidadão de Estância Velha, trazendo os seguintes dizeres:
a- “A CÂMARA DE VEREADORES DE ESTÂNCIA VELHA, em nome da comunidade estanciense, concede o título de MENSÃO HONROSA à BANDA VALENTE por, com seu talento, levar o nome de Estância Velha em nível nacional.”

b- Trará o nome e a assinatura do Presidente da Câmara de Vereadores e o nome e assinatura do vereador autor dessa Lei.

Art. 4º- As despesas decorrente dessa Lei ficam por conta do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Estância Velha, aos......



________________

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

